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PROGRAMA INTEGRADO DE MODERNIZAÇÃO PORTUÁRIA


1ª FASE: IMPLANTAÇÃO DA LEI 8.630/93


(Aprovado pela Câmara de Políticas de Infra-Estrutura)


(EXTRATO)


Posição em 21 de julho de 1995.


AÇÕES�
PRAZO�
�
I.A�
DESCENTRALIZAÇÃO, INCLUSIVE PARA A INICIATIVA PRIVADA, DA EXPLORAÇÃO DAS INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS�
�
�
a)�
Terminais Privativos�
�
�
�
Entrada em eficácia do contrato de adesão do Terminal de Praia Mole.�
concluído�
�
�
Entrada em eficácia do contrato de adesão do terminal da COSIPA.�
concluído�
�
�
Levantamento dos terminais existentes dentro e fora da área de portos organizados: cargas movimentadas, proprietários, contratos em vigor, situação perante o art. 48 da Lei 8.630.�
28 ago.95�
�
�
Levantamento dos pedidos de licitação recebidos para exploração de instalações portuárias dentro e fora da área do porto organizado, especificando: data de entrada do pedido de licitação, dificuldades encontradas. Agilizar a tramitação.�
30 jul.95�
�
�
Adaptação dos atuais contratos de exploração de terminais de uso privativo às disposições da Lei 8.630.�
27 nov.95�
�
�
Estabelecimento/revisão dos critérios básicos para definição da área do porto organizado.�
28 nov.95�
�
b)�
Companhias Docas�
�
�
�
Definição do “status” jurídico das Companhias Docas oriundas do extinto sistema PORTOBRÁS – concessão ou administração direta da União. Composição societária nas Sociedades de Economia Mista, data de criação, situação quanto à integralização do capital.�
24 jul. 95�
�
�
Levantamento dos Portos Organizados que estão prontos para serem licitados.�
concluído�
�
�
Estabelecimento de um cronograma de execução das licitações para concessão dos portos de Itajaí, Laguna, Cabedelo e Porto Velho.�
30 ago.95�
�
�
Levantamento da situação de cada porto no que concerne à aprovação do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do porto.�
concluído�
�
�
Revisão/Aprovação do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento de cada porto.�
27 nov.95�
�
�
Definição do modelo de exploração portuária a ser adotado em cada porto organizado que permanecerá sob controle da União.�
27 dez.95�
�
�
Adaptação das atuais concessões às disposições da Lei 8.630.�
26 jan.96�
�
�
Estabelecimento do programa de licitações para concessão de portos e arrendamento de áreas portuárias. Integrá-lo ao Programa Nacional de Desestatização. (O desenvolvimento dessa ação não deve se transformar em fator impeditivo da realização dos processos de licitação em andamento).�
27 jan.96�
�
�
Estabelecimento de programa de saneamento e reestruturação das Cias. Docas que permanecerem sob o controle da União.�
27 jan.96�
�
�
Acompanhamento das iniciativas em curso no âmbito federal/estadual concernentes ao Porto de Sepetiba/RJ.�
�
�
�
Revisão dos modelos em vigor de administração das hidrovias: subordinação, possibilidade/conveniência de adaptação ao espírito da Lei 8.630/93.�
�
�
�
Levantamento de estudos a respeito.�
24 jul.95�
�
�
Criação de Subcomissão para Estudo da Matéria (MT, INPH, GEIPOT).�
15 ago.95�
�
c)�
Órgãos da extinta PORTOBRÁS – INPH�
�
�
�
Criação de Subcomissão (MT, Med, MC&T e MPO) para, no prazo de 90 dias, propor as medidas necessárias à reestruturação do INPH: atribuições, estrutura de organização, subordinação administrativa e conveniência de transformação.�
24 jul.95�
�
d)�
Órgãos da extinta PORTOBRÁS – CBD�
�
�
�
Levantamento de estudos a respeito da problemática da dragagem no Brasil.�
14 jul.95�
�
�
Criação de Subcomissão (MT, MM, MPO e INPH) para, no prazo de 120 dias, propor soluções para a problemática da dragagem no Brasil: avaliação das necessidades para a manutenção e modernização dos portos, capacitação econômica e técnica das empresas brasileiras, extinção ou reestruturação da CBD, modelo de descentralização da exploração econômica (participação do setor público, da iniciativa privada nacional e do capital estrangeiro) e subsídios para o Plano Diretor de Investimento Público no Subsetor Portuário.�
24 jul.95�
�
I.B�
DESCENTRALIZAÇÃO, INCLUSIVE PARA A INICIATIVA PRIVADA, DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS�
�
�
a)�
Operadores Portuários�
�
�
�
Atualização do número de operadores pré-qualificados e pedidos de pré-qualificação já apresentados às respectivas Administrações Portuárias.�
24 jul.95�
�
�
Avaliação, pelos Presidentes dos CAP, das normas de pré-qualificação de operadores portuários baixadas pelo CAP de cada porto, à luz das diretrizes emanadas do Ministério do Transportes.�
28 ago.95�
�
�
Avaliação, pelos Presidentes dos CAP, das normas reguladoras da atividade de operador portuário baixadas pelo CAP de cada porto, à luz das diretrizes emanadas do Ministério dos Transportes.�
28 ago.95�
�
�
Atualização do número de sindicatos de operadores portuários já formados ou em organização.�
concluído�
�
II�
GESTÃO DA MÃO-DE-OBRA E RELAÇÕES DE TRABALHO PORTUÁRIO�
�
�
a)�
Órgão Gestor de Mão-de-Obra (OGMO)�
�
�
�
Atualização do número de OGMO já formados e em formação. OGMO não formados – motivos e problemas enfrentados.�
concluído�
�
�
Retomada imediata do pagamento da Indenização do Trabalhador Portuário (ITP).�
concluído�
�
�
Acompanhamento do pagamento da ITP. Compatibilização do fluxo de pagamento com as disponibilidades de caixa.�
�
�
�
Apoiar, através do SEBRAE, os trabalhadores que requisitarem a ITP, a formação de suas próprias pequenas empresas.�
�
�
�
Criar condições para a implantação dos OGMO ainda não formados.�
31 ago.95�
�
�
Levantamento dos trabalhadores portuários em atividade.�
28 jul.95�
�
�
Negociações para o contrato, convenção ou acordo coletivo de trabalho entre empregados e empregadores.�
29 set.95�
�
�
Levantamento dos planos de incentivo financeiro para desligamento voluntário de empregados das Cias. Docas já postos em prática ou elaborados.�
24 jul.95�
�
�
Estabelecimento da posição do Governo nas negociações entre operadores e trabalhadores portuários.�
concluído�
�
b)�
Multifuncionalidade/Centro de Treinamento Profissional�
�
�
�
Levantamento de estudos a respeito.�
concluído�
�
�
Criação de uma Subcomissão (MM, MTb e MT) para estabelecer, dentro do prazo de 90 dias, os termos de referência para a instituição dos Centros de Treinamento Profissional destinados à formação e aperfeiçoamento de pessoal, e para o Programa de Implantação da Multifuncionalidade no Trabalho Portuário.�
concluído�
�
III�
REESTRUTURAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA�
�
�
a)�
Conselho de Autoridade Portuária (CAP)�
�
�
�
Estruturação de CAP – modelo em cinco dos principais portos brasileiros (Vitória, Rio de Janeiro, Santos, Paranaguá e Rio Grande), que possam servir de padrão para todos os demais, em todos os aspectos das atribuições previstas na Lei 8.630.�
26 abr.96�
�
�
Avaliação, pelos presidentes dos CAP, dos Regimentos Internos já aprovados, à luz das diretrizes emanadas do Ministério dos Transportes.�
16 nov.95�
�
�
Agilizar, através dos dirigentes dos CAP, a aprovação do Regulamento de Exploração do Porto e se for o caso, sua revisão, à luz das diretrizes emanadas do Ministério dos Transportes.�
16 nov.95�
�
�
Agilizar, através dos dirigentes dos CAP, a homologação dos valores das tarifas, e se for o caso, sua revisão, à luz das diretrizes emanadas do Ministério dos Transportes.�
16 nov.95�
�
�
Agilizar, através dos dirigentes dos CAP, a aprovação do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do porto, à luz das diretrizes emanadas do Ministério dos Transportes.�
28 nov.95�
�
b)�
Administração do Porto/Autoridade Portuária�
�
�
�
Criar Subcomissão (MM, MT e MF) para, no prazo de 60 dias, estabelecer os termos de referência para a divisão de responsabilidades no que concerne às atribuições previstas no parágrafo 5º do art. 33 da Lei 8.630 (balizamento, fundeadouros, calado, porte bruto e dimensões máximas, área de alfandegamento e fluxo de mercadorias de veículos, de unidades de carga e de pessoal).�
27 jun.95�
�
�
Estabelecimento de novo modelo de gerenciamento, através do MT, das atividades de planejamento e coordenação da atividade portuária�
30 ago.95�
�
�
Estabelecimento da nova estrutura e procedimento de fiscalização das concessionárias, sob a égide das Leis 8.630/93 e 8.987/95.�
30 ago.95�
�
IV�
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA�
�
�
a)�
Agilização de Procedimentos de Desembaraços�
�
�
�
Acompanhar os trabalhos em andamento na Câmara de Comércio Exterior.�
�
�
�
Regulamentação do art. 3º da Portaria Interministerial (MF e MT) nº 166, de 31 de maio de 1995 (autoridades competentes e requisitos para alfandegamento).�
30 jul.95�
�
V�
PROCEDIMENTOS E CONTROLES RELACIONADOS COM O COMÉRCIO EXTERIOR�
�
�
�
Acompanhar a elaboração e tramitação do Projeto de Lei Única do Comércio Exterior.�
�
�
VI�
ATIVIDADES REFERENTES ÀS AUTORIDADES MARÍTIMA, SANITÁRIA E DE POLÍCIA MARÍTIMA�
�
�
a)�
Segurança Pública nos Portos e Vias Navegáveis�
�
�
�
Acompanhar os trabalhos em andamento no âmbito da Comissão Executiva de Segurança Pública nos Portos�
�
�
VII�
PLANO DIRETOR DE INVESTIMENTO PÚBLICO NO SETOR PORTUÁRIO�
�
�
�
Elaboração das Diretrizes do Plano Diretor de Investimento Público no Subsetor Portuário (2ª Fase do Programa Integrado de Modernização dos Portos).�
31 jan.96�
�
�
Elaboração do Plano Diretor de Investimento Público no Subsetor Portuário (2ª Fase do Programa Integrado de Modernização dos Portos).�
26 abr.96�
�
VIII�
PROGRAMA DE TRABALHO DA 2ª FASE DO PIMOP�
�
�
�
Elaboração do Programa de Trabalho para o período 27/04/96 – 27/04/97.�
26 abr.96�
�
�



